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Equacionamento do Déficit de 2021
do Plano Transitório da CELOS

Plano CELOS Família - previdência para 
sua família está chegando!
Em julho estará disponível aos participantes ativos, assistidos e também seus familiares uma proposta 
diferenciada em relação aos atuais planos de previdência administrados pela CELOS. Um investimento que visa 
atender diversas expectativas de seus participantes, pois oferece vantagens de médio e longo prazo. Dentre elas:
• Flexibilidade na escolha do valor da contribuição mensal (a partir de R$ 50,00);
• Taxa de administração de 0,7% ao ano;
• Sem taxa de carregamento;
• Facilidade para adesão ao Plano, totalmente digital;
• Possibilidade pagamento via desconto em folha ou boleto bancário;
• Possibilidade de requerer benefício temporário (até 50% por cento do saldo de    
conta quando atingir 5 anos de acumulação; ou até 70% por cento do saldo de 
conta quando atingir 10 anos de acumulação);
• Possibilidade de requerer a suspensão temporária da contribuição básica por 
até 24 meses, ininterruptos ou não, em um período de 60 meses, sem incorrer 
no cancelamento da inscrição;
• Possibilidade de trazer recursos de outro plano de entidade aberta (PGBL) ou 
fechada de previdência - Portabilidade;
• Possibilidade de realizar contribuições voluntárias no valor e periodicidade 
livres;
• Opção de resgates parciais, durante a fase contributiva, sem desligamento do 
Plano;
• Dedução do imposto de renda em até 12% da renda bruta anual;
• Sucessão patrimonial - os beneficiários designados recebem o saldo 
remanescente, sem burocracia.
• Solidez da Entidade com quase 50 anos de experiência e aproximadamente R$ 
3 bilhões em patrimônio administrado;

Diante do processo de Avaliação Atuarial de 2021, mais especificamente sobre a revisão do Plano 
de Equacionamento do Déficit do Plano Transitório, a atuária responsável pelos Planos reavaliou o 
Plano de Equacionamento vigente, propondo o seguinte: Em decorrência da opção da CELOS em 
realizar o equacionamento do déficit do Plano Transitório pelo prazo equivalente a liquidação dos 
seus compromissos atuarias, em conformidade com a Resolução CNPC 30/2018, a partir de março 
de 2019, os planos de equacionamento foram unificados em um único plano, sendo proposto um 
custeio de 17,10% (participantes assistidos), a partir de março de 2022, sem considerar o resultado 
da avaliação de 2021. 

Cabe destacar que o resultado de 2021, descontado o ajuste de precificação, representou um 
percentual de 1,35% no custeio do Plano de Equacionamento que, acrescido aos atuais 17,10%, 
totaliza 18,45% a ser aplicado sobre os benefícios a partir de julho de 01/07/2022.



Meu acompanhante tem direito a 
refeição durante minha internação?

Palavra da Presidente

CELOS Atende! Presente no norte do Estado
O CELOS Atende! esteve presente no norte do 
Estado durante  o mês de junho, nas regionais 
de Jaraguá do Sul, Itajaí e Blumenau. Já em julho 
o programa passará pelas regionais de Mafra, 
Joinville e Rio do Sul.

Os encontros do programa CELOS Atende! está 
sendo realizado junto às reuniões dos 
aposentados e pensionistas da APcelesc. Sendo 
que as duas atividades são focadas em 
disseminar informações sobre a Fundação, no 
que se refere a: canais de Atendimento, Planos 
Previdenciários, coberturas dos Planos de 
Saúde, Rede credenciada e Programa CELOS 
Saúde com Você!

Fique atento para as próximas paradas: 12/07 - 
Regional de Mafra l 13/07 - Regional de Joinville l 
14/07-  Regional de Rio do Sul. 

Conforme o Regulamento do Plano CELOS Saúde, haverá cobertura para alimentação do 
acompanhante de paciente com idade até 21 (vinte e um) anos, igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos ou portador de necessidades especiais, desde que prescrito pelo médico ou cirurgião-dentista 
assistente e autorizado pela Fundação. Também estarão cobertas as refeições do acompanhante 
indicado pela mulher durante pré-parto, parto e pós-parto imediato (nos termos da regulamentação 
vigente), limitadas àquelas fornecidas pelo hospital.

Já o Regulamento do Plano CELOS Saúde Agregados, estabelece a cobertura obrigatória para 
acompanhantes de menores de 18 (dezoito) anos, idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos ou 
portadores de necessidades especiais, desde que prescrito pelo médico ou cirurgião-dentista 
assistente e autorizado pela Fundação. Além de acompanhante indicado pela mulher durante 
pré-parto, parto e pós-parto imediato (nos termos da regulamentação vigente), limitadas àquelas 
fornecidas pelo hospital.

Mais uma vez, de acordo com Agência Nacional de Saúde (ANS), a CELOS está 
na liderança em Santa Catarina com o menor custo administrativo em 
comparação a outros Planos de Autogestão no segmento de beneficiários com 
59 anos ou mais. Além disso, no ranking nacional, ocupamos a 14ª colocação 
entre 91 operadoras do segmento. Resultado que é motivo de orgulho para 
nós, ainda mais que somos a segunda operadora mais antiga e, mesmo assim,
conseguimos atuar de maneira estratégica e atual em prol dos Participantes. E, administrando, de forma 
sustentável, planos previdenciários e assistenciais. 



Conheça a estrutura organizacional da 
CELOS – O que é a Diretoria Executiva?

Análise da carteira de investimentos
Conforme antecipado no jornal de abril, a CELOS realizou novo estudo sobre seus investimentos 
(chamado de ALM - Asset Liability Management), cujo objetivo é encontrar a combinação de ativos 
financeiros mais compatíveis com as futuras obrigações atuariais da Entidade. O estudo foi discutido 
pelos Órgãos Estatutários da CELOS e serve como balizador para novas movimentações na carteira. 

Sendo assim, a Diretoria Executiva discutiu estas sugestões de movimentações, apreciou relatórios 
e memorandos internos, além da recomendação emitida pelo Comitê de Investimentos ou Diretor 
Administrativo-Financeiro (a depender do investimento), e deliberou por realizar algumas 
realocações na carteira de investimentos. 

Entre as principais movimentações, destaca-se a redução nos mandatos de renda variável ativa e 
multimercado institucional e o consequente aumento de posição em títulos públicos federais 
(NTN-Bs), além da compra de novos créditos privados, através de letras financeiras de grandes 
bancos, e da aplicação no mandato de renda variável investimento no exterior. O objetivo destas 
mudanças é reduzir a volatilidade (oscilações na rentabilidade) com a manutenção da projeção de 
retorno acima da meta atuarial dos planos.

A Diretoria Executiva da Fundação Celesc de 
Seguridade Social – CELOS, é o órgão de 
administração geral da CELOS. É composta por 
três (3) membros, sendo: 1 (um) 
Diretor-Presidente, 1 (um) Diretor 
Administrativo-Financeiro e 1 (um) Diretor de 
Seguridade, com atribuição específica, 
estabelecidas de acordo com a estrutura 
administrativa aprovada pelo Conselho 
Deliberativo.

Todas as atribuições, competências, bem como 
as responsabilidades de seus membros são 
regidos pelo Estatuto Social e Código de Ética 
da CELOS, além das regras e normas 
determinadas pelo Conselho Deliberativo. 

Cabe a Diretoria Executiva , praticar todos os 
atos necessários ao funcionamento da CELOS, 
objetivando: cumprir sua missão; garantir a 
convergência estratégica e os resultados 
operacionais; definir ações preventivas e 
corretivas; prevenir e administrar situações de 
conflito de interesses ou de divergência de 
opiniões, demaneira que o interesse da CELOS

sempre prevaleça sobre interesses 
particulares; encaminhar a apreciação de 
matérias ao Conselho Deliberativo;  atender as 
solicitações e recomendações dos Conselhos; 
zelar pela observância da Legislação vigente, do 
Estatuto Social da CELOS e pelo cumprimento 
das deliberações do Conselho Deliberativo.

O mandato dos membros da Diretoria 
Executiva tem duração de quatro (4) anos, 
permitida apenas uma recondução 
subsequente, sua posse dar-se-á até o último 
dia útil do mês de janeiro, em dia e hora fixados 
pelo Conselho Deliberativo.
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Contato CELOS 

Novo jeito de encaminhar seu Laudo Médico

Obituário
ARLEI EUZEBIO 
07/01/1953 - 28/05/2022  
CRICIÚMA/SC

LEONTINO RAIMUNDO 
09/08/1954 - 14/05/2022  
PALHOÇA/SC

GISELA NASCIMENTO 
14/04/1941 - 13/05/2022  
FLORIANÓPOLIS/SC

JACIRA DOS SANTOS JULIO 
11/12/1944 - 25/05/2022  
LAGES/SC

IRENO CORREA DE LIZ 
29/04/1943 - 15/05/2022 
LAGES/SC

ENEDINA SERPA ZANCANARO 
30/04/1933 - 11/05/2022 
TIJUCAS/SC

LUIZ NAZARENO SOARES 
22/07/1955 - 30/05/2022 
lFLORIANÓPOLIS/SC

JUCA PEREIRA DE CAMPOS 
07/10/1926 - 05/05/2022  
SAPIRANGA/RS

Você conhece os canais de atendimento da CELOS?
Falar com a CELOS é bem mais fácil do que você imagina! Confira as principais maneiras de entrar 
em contato:
 
* Atendimento presencial: de segunda a sexta, das 8h às 17h30min;
* Ligação gratuita 0800-048-3030: para falar de Planos de Aposentadoria e Empréstimos;
* Ligação gratuita 0800-048-4040: para falar de Planos de Saúde;- Atendimento 24 horas;
* Atendimento eletrônico: a CELOS disponibiliza o canal “Fale Conosco”, disponível em 
www.celos.com.br;
* Redes sociais: curta nossa página no Facebook (www.facebook.com/fccelos) e nos siga no 
Instagram (www.instagram.com/fccelos)
* Youtube: Inscreva-se no nosso canal TV CELOS e veja nosso vídeo sobre Canais de 
Atendimento.
*Videoatendimento: Totens de videoatendimento disponíveis nas agências de Administração 
Central, Tubarão, Lages, Joinville e Chapecó. Nas demais regionais o link de acesso ao 
videoatendimento está disponível no autoatendimento em www.celos.com.br 

É a CELOS buscando cada vez mais a excelência em seu atendimento.

A cobertura de reembolso dos laudos aprovados valerá a partir da data de emissão do laudo 
informado pelo médico-assistente, se cadastrado na CELOS no prazo de 30 dias. Após este prazo, 
a data de referência para reembolso será a data de aprovação do médico auditor da Fundação.

Para que seja realizado o reembolso de medicamentos, 
o documento médico (receituário/declaração) poderá 
ser enviado para a CELOS no formato digitalizado, com 
as seguintes informações: Nome e matrícula do 
beneficiário, CID-10 e/ou doença, 
medicamento/quantidade prescrita (posologia) e 
período de uso dos medicamentos referente às doenças 
listadas no ROL de doenças crônicas da CELOS. Além 
disso, o documento deverá ser carimbado e assinado 
pelo médico assistente. 

O formulário da CELOS não será mais obrigatório, mas 
ficará disponível para quem desejar utilizá-lo no site, 
pelo caminho: CELOS Saúde > Farmácia/Laudo > Laudos 
Médicos.

ERRATA: Informamos que na edição 294 março/2022 foi divulgado erroneamente o % de desconto dos planos de 
equacionamento. A informação correta é: Plano Misto 2016: período de 2021/2022: 7,24 %  |  Plano Misto 2016: 
período de 2022 a 2023: 7,20%. l Plano Transitório: período de 2021/2022 – 17,40% . Pedimos desculpas pelo equívoco.


